DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 505, DE 2024.

De autoria do nobre Deputado Reis, o projeto em epígrafe visa incluir no Calendário Oficial do Estado de São Paulo a "Semana Estadual da Comunidade Adventista", a ser comemorado, anualmente, na última semana de outubro.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por 5 (cinco) Sessões, nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias de 01/08/2024 a 07/08/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, § Il, combinado com o artigo 33, II, "c", do Regimento Interno.

 Ao fazê-lo, verificamos que a propositura é digna de aprovação, pois reconhece a relevante contribuição educacional, cultural e social da comunidade vinculada à Igreja Adventista do Sétimo Dia no Estado, com destaque para a sua atuação na área do ensino, por meio de instituições como o Centro Universitário Adventista de São Paulo (UNASP).

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei n° 505 de 2024, na forma como foi apresentado, conclusivamente. 
Sala das Sessões, em

DEPUTADO TENENTE COIMBRA

